
 1 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL 

 

26ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL – PJE, DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, 

iniciada em 03 de maio de 2022, às 14h,  sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador José 

Roberto Pinheiro Maia Junior, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores Rômulo 

José Ferreira Nunes, Vania Fortes Bitar, Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Maria de Nazaré Silva 

Gouveia dos Santos, Leonam Gondim da Cruz Júnior, Maria Edwiges de Miranda Lobato, Rosi Maria 

Gomes de Farias, Kédima Pacífico Lyra, o Juiz Convocado Altemar da Silva Paes e o Representante 

do Ministério Público, Dr(a). Maria Célia Filocreão Gonçalves. 

 

PROCESSOS JULGADOS  

 

Ordem: 001 

Processo: 0800322-54.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: SANTA IZABEL DO PARÁ (Vara Criminal) 

Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 

Revisor(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

REQUERENTE: NILSON CARLOS ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: MARCELO DE OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA - (OAB 

PA10491) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR 

JÚNIOR 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a revisão criminal. 

 

Processo: 0812351-10.2020.8.14.0000 

Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: SANTARÉM (1ª Vara Criminal) 

Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

Revisor(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR 

REQUERENTE: MARCOS ANTÔNIO MARTINS 

ADVOGADO: CAIO CÉSAR DE SOUZA MORENO - (OAB MT25733/O) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. GILBERTO VALENTE MARTINS 

Suspeição : Desa. Vania Fortes Bitar 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou procedente a revisão 

criminal. 

 

Ordem: 003 

Processo: 0812361-54.2020.8.14.0000 

Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: SANTARÉM (1ª Vara Criminal) 

Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

Revisor(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR 
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REQUERENTE: MARCOS ANTÔNIO MARTINS 

ADVOGADO: CAIO CÉSAR DE SOUZA MORENO - (OAB MT25733/O) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. GILBERTO VALENTE MARTINS 

Suspeição : Desa. Vania Fortes Bitar 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou procedente a revisão 

criminal. 

 

Ordem: 004 

Processo: 0800981-63.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO 

Comarca de origem: MARITUBA (Vara Criminal) 

Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA (Dr. Wagner 

Soares da Costa) 

RÉU(S): ALCEMIR BORCEM DE NAZARÉ 

REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (Defs. Púbs. 

Rosângela Lazzarin e Clívia Renata Croelhas) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito da Comarca mais próxima) 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal deferiu o pedido de desaforamento 

de julgamento para a Comarca de Ananindeua. 

 

Ordem: 005 

Processo: 0812697-24.2021.8.14.0000 

Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO 

Comarca de origem: CAMETÁ (1ª Vara) 

Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 

REQUERENTE: ROSIVALDO DE JESUS PINHEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: CARLOS FELIPE ALVES GUIMARAES - (OAB PA018307) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito da Comarca de Belém) 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO 

NASCIMENTO 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou prejudicado o pedido de 

desaforamento. 

 

Ordem: 006 

Processo: 0802618-49.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL 

Comarca de origem: NOVO REPARTIMENTO 

Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 

Revisor(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA 

REQUERENTE: JOÃO FILHO ABREU AZEVEDO 

ADVOGADO: RINALDO RIBEIRO MORAES - (OAB PA26330-A) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR 

JÚNIOR 

RETIRADO 
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Ordem: 007 

Processo: 0002843-13.2012.8.14.0046 

Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO 

Comarca de origem: RONDON DO PARÁ (1ª Vara Criminal) 

Relator(a): Juiz Convocado ALTEMAR DA SILVA PAES 

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ (Promotora de Justiça 

Daliana Monique Souza Viana) 

RÉU(S): ROGÉRIO DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO: CARLOS ACIOLI CARVALHO OLIVEIRA - (OAB PA23545-A) 

ADVOGADO: ARNALDO RAMOS DE BARROS JÚNIOR - (OAB PA17199-A) 

ADVOGADO: CARLOS VIEIRA BARBOSA - (OAB MG188517-A) 

REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito da Comarca de Belém) 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES 

Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal deferiu o pedido de desaforamento 

de julgamento para a 2ª Vara do Tribunal do Júri de Belém, a qual já apreciou fatos conexos 

nos autos de nº 0000700-89.2000.8.14.0046. 

 

Ordem: 008 

Processo: 0801486-54.2022.8.14.0000 

Classe Judicial: EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 

Comarca de origem: CAMETÁ (1ª Vara) 

Relator(a): Juiz Convocado ALTEMAR DA SILVA PAES 

EXCIPIENTE: CLEMILSON DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: ESLI PAULINO DE BRITO - (OAB DF66301) 

EXCEPTO: MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ (Dr. MÁRCIO CAMPOS 

BARROSO REBELLO) 

FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou improcedente a exceção oposta. 

 

A Sessão foi encerrada às 14h do dia 10 de maio de 2022. Eu, Maria de Nazaré Carvalho Franco, 

Secretária da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ata, que vai devidamente assinada.  

                     

                 

 

                      Des. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 

   Presidente da Seção de Direito Penal 

 

 

PUBLICADA EM 13/5/2022 -  ED. DJE 13/5/22 

 

 

 

 

 


